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OFÍCIO n.º 51/2023                                  Porto Alegre do Tocantins, 09 de maio de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JAMES ANTUNES PIMENTEL 

Vereador Presidente 

Câmara de Vereadores de Porto Alegre do Tocantins - TO 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei  

 

 

Senhor Presidente, 

A par de cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar o presente Projeto 

de Lei, que dispõe sobre a concessão de reajuste salarial ao cargo de psicólogo deste 

Município, para apreciação de Vossas Excelências, conforme fundamentação da justificativa 

do projeto, requerendo para tanto seja apreciada em regime de urgência. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins - TO 
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PROJETO DE LEI N.º 561/2023               Porto Alegre do Tocantins, 09 de maio de 

2023. 

 

Dispõe sobre a concessão reajuste salarial ao 

cargo de psicólogo e, adota outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 

– TO, RENNAN NUNES CERQUEIRA, no uso de suas atribuições legais e com base na 

Lei Orgânica deste Município, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, 

e eu SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - Fica reajustado para R$ 3.300,00 (três mil trezentos reais) o 

subsidio/vencimento do cargo de psicólogo do Município de Porto Alegre do Tocantins – 

TO, a partir de 01 de maio de 2023. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correção pelas dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01º de maio de 2023. 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 09 

(nove) dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (08.05.2023). 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins - TO 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei 

que dispõe sobre concessão de reajuste salarial ao cargo de psicólogo do Município de Porto 

Alegre do Tocantins – TO. 

O Município de Porto Alegre do Tocantins, bem como os demais municípios da 

região sudeste do Estado estão com dificuldades para encontrar profissionais de psicologia, 

diante do baixo salário/vencimento que está sendo pago e, como o Município não pode ficar 

ausente destes profissionais, sob pena de ter recursos da Assistência Social bloqueados, serve 

o presente para garantir que não falte este serviço para a nossa comunidade. 

Assim, apresentamos o presente projeto, com nosso compromisso de atender aos 

interesses da nossa municipalidade, aproveitando ao máximo nossa estrutura, requerendo a 

aprovação do presente projeto.  

Atenciosamente, 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins - TO 
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